
 CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº,       DE 2025

 (Do Senhor Max Lemos)

REQUER  APOIO  À
DERRUBADA  DO  VETO  Nº
4/2024.

 

 Requeiro  nos  termos  regimentais  o  apoio  de  Vossas
Excelências  para  votar  favoravelmente  à  derrubada  do  Veto  nº
4/2024,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº  2.687/2022,  que  trata  da
inclusão  das  pessoas  com  diabetes  no  rol  legal  de  pessoas  com
deficiência (PCD).

 A derrubada deste veto está agendada para esta terça-
feira, 17 de junho, às 12 horas, em sessão conjunta do Congresso
Nacional.  Este  será  um  momento  decisivo  para  corrigirmos  uma
injustiça  histórica  e  reconhecermos  os  desafios  reais  enfrentados
diariamente por mais de 600 mil brasileiros que vivem com diabetes
tipo 1.

 O  PL  2.687/2022  foi  aprovado  com  amplo  apoio  no
Congresso Nacional, refletindo o consenso de que esta inclusão não
representa privilégio, mas sim uma medida de equidade, fundamental
para garantir a essas pessoas acesso a políticas públicas específicas,
tratamentos adequados, oportunidades justas, dignidade e respeito.

 É  importante  destacar  que  o  diabetes,  especialmente
quando  não  controlado  adequadamente,  pode  provocar  limitações
severas  e  irreversíveis,  como  perda  de  visão,  insuficiência  renal,
amputações  e  outras  complicações  que  comprometem  de  forma
grave a autonomia dos pacientes. Reconhecer essas pessoas como
PCD  é  uma  política  de  justiça  social  e  também  de  racionalidade
econômica: prevenir custa menos do que tratar as consequências da
negligência.

 Assim, reitero meu pedido de apoio aos parlamentares do
PDT para que, unidos em nossa bancada, votemos pela derrubada do
Veto  nº  4/2024,  reafirmando  nosso  compromisso  histórico  com a
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
defesa  da  saúde,  da  inclusão  e  da  justiça  social.  Conto  com  a
sensibilidade e o engajamento de todos.

 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2025.

Deputado MAX LEMOS

PDT-RJ
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